
DICA DE SISTEMA

Peticionamento Intercorrente 
realizado através do Portal de Serviços 
Nacional em Processos de 1° Grau

Novo Portal e DCP



Em cumprimento à Resolução CNJ nº 455/2022,  com o 
objetivo de garantir a conformidade com a exigência de 

centralização dos serviços e assegurar o envio e o 
processamento das petições de forma eficiente, confiável e 

acessível para os usuários, a partir do dia 18/03/2025, o 
Peticionamento Intercorrente em processos de 1º Instância 
será realizado por meio do Portal de Serviços Nacional do 

CNJ.

Foi desenvolvida a integração entre o Portal de Serviços 
Nacional e o sistema DCP, mantendo inalterado o 
procedimento já realizado de juntada de petição.

O Portal de Serviços do TJRJ será utilizado apenas para 
contingências. 

Objetivo dessa melhoria é: 

 Impulsionar a transformação digital

 Unificar todos os serviços digitais dos
tribunais brasileiros

 Facilitar o acesso aos serviços digitais do
poder judiciário

 Contribuir para a proteção dos dados e a
prevenção de fraudes



Petição Intercorrente aguardando juntada
no JUS.BR

Petição Intercorrente aguardando juntada
no JUS.BR

Após o usuário externo realizar um peticionamento
intercorrente em um processo através do o Portal de Serviços
Nacional, é registrado o procedimento. Na linha do

procedimento uma seta roxa é apresentada, indicando que o
documento encontra-se pendente de juntada.



Petição Intercorrente – Juntada Automática
no DCP

Petição Intercorrente – Juntada Automática
no DCP

No DCP, na juntada automática, ao acessar o
processo, na grid de petições, o documento
é listado.

OBSERVAÇÃO: Os processos NÃO têm o

local virtual alterado no momento da

juntada automática da petição.



Petição Intercorrente - Juntada Manual 
no DCP

Petição Intercorrente - Juntada Manual 
no DCP

Nos casos em que o processo NÃO atende aos

critérios para a juntada automática de petição

(como processos bloqueados por usuários,
aqueles com a última fase em aberto ou que
possuam documentos pendentes na fila de
assinatura), a petição eletrônica é inserida no

local virtual AGUPT – Aguardando Juntada de
Petição.



Ao acessar os Autos Digitais, na árvore
de documento do processo, serão

exibidos a petição, o anexo (se houver) e

o Recibo CNJ.

Petição Intercorrente Juntada 
ao Processo

Petição Intercorrente Juntada 
ao Processo



GRERJ na Petição IntercorrenteGRERJ na Petição Intercorrente

ATENÇÃO: Atualmente, não existe o campo para que a GRERJ seja
informada ao realizar o peticionamento através do Portal de Serviços
Nacional do CNJ.

Consequentemente, o sistema DCP não refletirá tal informação,

mesmo que a GRERJ esteja devidamente regularizada.
Para verificar a existência da GRERJ, é necessário alguns cuidados.

Verifique:

 No documento (teor) se consta informação sobre GRERJ.

 Se foi anexado o Extrato da GRERJ.

 Diretamente no ARRECINTEGRA - Através do número do processo é

possível identificar se existe GRERJ vinculada (para conseguir

gerar/realizar o pagamento da GRERJ é necessário informar o número do
processo).



Exclusão da Petição IntercorrenteExclusão da Petição Intercorrente

ATENÇÃO: Após a juntada da petição, seja de forma
manual ou automática, não é possível realizar a exclusão
do andamento, somente através do andamento 66 -
Desentranhamento, a petição poderá ser retirada do

processo e substituída por uma certidão automática.



Após a juntada da Petição através do sistema

DCP, no Portal de Serviços Nacional, a seta
roxa se torna indisponível.

Identificação de Petição 
Intercorrente juntada no JUS.BR

Identificação de Petição 
Intercorrente juntada no JUS.BR



Dúvidas?

Entre em contato com o nosso Atendimento: Entre em contato com o nosso Atendimento: 


